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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES 

TERMO ADITIVO N° 01/2024 AO CONTRATO DE ADESÃO AO DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS MINEIROS

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM com sede na Praça Padre João Maciel
Neiva,  15,  Centro,  CEP:  37.195-000,  inscrito  sob  o  CNPJ  nº:  18.245.183/0001-70,  neste  ato
representado pela Prefeito (a) Municipal, Sr. José Elias Figueiredo, adiante denominada Contratante:

CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS – AMM, sociedade civil sem fins lucrativos, com
sede à  Av.  Raja  Gabaglia,  385 -  Bairro Cidade Jardim -  Belo Horizonte/MG CEP 30.380-103,
inscrita no CNPJ sob nº 20.513.859/0001-01, tem entre si ajustado o presente termo de aditivo de
prestação de serviço, de acordo com as cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato do Diário Oficial dos Municípios Mineiros tem por objeto
a  prorrogação  de  vigência  pelo  período  compreendido  entre  01  de  janeiro  de  2025  a  31  de
dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1  Fica  alterada  a  Cláusula  6ª,  reajustado  o  valor  dos  repasses  mensais  para  R$  459,00
(quatrocentos e cinquenta e nove reais) vinculados à classe de contribuição do Município (0,6 a
1,0/FPM), de acordo com o índice IPCA calculado no mês de Agosto, conforme Portaria 02 de 06 de
Agosto de 2024 da Associação Mineira de Municípios.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições do contrato ora aditado.

Santana da Vargem, 16 de Dezembro de 2024.

_______________________________________

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

_______________________________________

ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS –
AMM

CNPJ nº 20.513.859/0001-01

CONTRATADA

_______________________________________

TESTEMUNHA

_______________________________________

TESTEMUNHA
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DO CONTRATO N° 134/2023

1° Termo Aditivo de Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA
VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado  a  SERQUIP
TRATAMENTO DE RESÍDUOS MG LTDA,  inscrita no CNPJ sob o n° 05.266.324/0003-51,
situada a Avenida Lincoln Alves dos Santos, n° 740, Bairro Distrito Industrial, na cidade de Montes
Claros, Estado de Minas Gerais, CEP 39.404-005, doravante denominado CONTRATADO ajustam
e acordam entre si o presente termo aditivo, Processo nº 156/2023, Pregão Eletrônico nº 44/2023,
Contrato  Nº  134/2023,  que tem por  objeto  “Contratação de  empresa  para  prestação de  serviços
contínuos de coleta, transporte e destinação final dos resíduos do serviço de saúde – RSS dos grupos
“a”, “b” e “e” gerados no município de Santana da Vargem, em conformidade com a Resolução
CONAMA nº. 358/2005, Resolução RDC ANVISA nº. 306/2004.”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais:

1.1.1 Acréscimo de um quantitativo de 750 KG, o que equivale a 25% da quantidade inicialmente
contratada.

1.1.2  Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 134/2023 até o dia  31/03/2025 conforme
faculta a Cláusula Terceira – Prazo de Vigência e Execução do Contrato do instrumento contratual.

ITEM QNT UN DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO

01 750 KG SERVIÇO DE COLETA E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS
SOLIDOS - coleta, transporte, tratamento térmico através de
incineração  e  destinação  final  dos  resíduos  sólidos  dos
serviços  de  saúde,  (exclusivamente  dos  grupos  A,B,E),
como  também  a  palestra  de  educação  ambiental  para  a
correta  segregação  nos  parâmetros  que  determina  a
Resolução nº 358, de 29 de abril de 2005 (CONAMA) e as
normas  da  ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas
Técnicas)  vigentes,  a  coleta  será  feita  uma  vez  a  cada
quinzena,  e  quando  a  data  do  recolhimento  dos  resíduos
coincidir  com  feriados,  será  previamente  acertado  pela
contratante, outra data, desde próximo daquela que deveria

R$ 9,95
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ter ocorrido o recolhimento dos resíduos. Sendo o máximo
de 250kg de resíduos a  ser  tratado ao mês.  A contratada
deverá fornecer recipientes apropriados para armazenamento
dos  resíduos  (bombonas),  a  contratante  sera  responsável
pelo  recipiente  entregue  pela  contratada,  os  resíduos
perfurocortantes  deverão  estar  acondicionados  em
recipientes  rígidos,  em  embalagens  de  acordo  com  a
legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições do Contrato n° 134/2023.

Santana da Vargem, 10 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

SERQUIP TRATAMENTO DE RESÍDUOS MG
LTDA,

CNPJ n° 05.266.324/0003-51

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

TERMOS ADITIVOS PROCESSO N° 176/2023 INEXIGIBILIDADE N° 77/2023
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado BRUNA DA SILVA BESSA, brasileira, técnica de enfermagem, portador(a) da Carteira
de Identidade  n°  MG-23.637.262,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  467.334.408-14,  residente  e
domiciliado(a)  à  rua  Domingos  Francisco  Correia, n° 21, Padre Vitor,  na  cidade  de  Santana  da
Vargem/MG, CEP 37195-000, doravante denominado CONTRATADA ajustam e acordam entre si
a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 007/2024,
que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de
profissionais TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
007/2024 até o dia  30/06/2025 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNA DA SILVA BESSA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  DAIANE  APARECIDA  ROSA  DA  SILVA,  brasileira,  técnica  de  enfermagem,
portador(a) da Carteira de Identidade n° MG-13.715.267, inscrito(a) no CPF sob o n° 065.270.246-
57,  residente  e  domiciliado(a)  à rua José Venâncio Miranda n° 597, São Luiz,  na  cidade de  Santana da
Vargem/MG, CEP 37195-000, doravante denominado CONTRATADA ajustam e acordam entre si
a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 004/2024,
que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de
profissionais TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
004/2024 até o dia  30/06/2025 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DAIANE APARECIDA ROSA DA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado GABRIEL MAIA PRATES, brasileiro, técnico de enfermagem, portador(a) da Carteira
de Identidade  n°  MG-23.411.183,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  125.069.926-69,  residente  e
domiciliado(a) à rua Juca Francisco, n° 260, São Domingos, na cidade de Santana da Vargem/MG, CEP
37195-000,  doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente
prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 027/2024, que tem por
objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
027/2024 até o dia  30/06/2025 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

GABRIEL MAIA PRATES

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  HELEN  CRISTINA  CAMILO,  brasileira,  técnica  de  enfermagem,  portador(a)  da
Carteira de Identidade n° MG-17.674.821, inscrito(a) no CPF sob o n° 108.681.916-04, residente e
domiciliado(a) à rua Trajano Caetano Faria, n° 35, Centro, na cidade de Santana da Vargem/MG, CEP
37195-000,  doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente
prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 005/2024, que tem por
objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
005/2024 até o dia  30/06/2025 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

HELEN CRISTINA CAMILO

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado  JULIANA DA SILVA LADEIRA,  brasileira, técnica de enfermagem, portador(a) da
Carteira de Identidade n° MG-13.448.452, inscrito(a) no CPF sob o n° 055.963.546-00, residente e
domiciliado(a) à rua Edson de Figueiredo, n° 412, São Luiz, na cidade de Santana da Vargem/MG, CEP
37195-000,  doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente
prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 022/2024, que tem por
objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
022/2024 até o dia  30/06/2025 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

JULIANA DA SILVA LADEIRA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  LEANDRO  VITOR  PEREIRA,  brasileiro,  técnico  de  enfermagem,  portador(a)  da
Carteira de Identidade n° MG-14.259.435, inscrito(a) no CPF sob o n° 070.145.806-20, residente e
domiciliado(a) à rua António Honório, n° 82, São Luiz, na cidade de Santana da Vargem/MG, CEP
37195-000,  doravante  denominado  CONTRATADO ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente
prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 048/2024, que tem por
objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
048/2024 até o dia  30/06/2025 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

LEANDRO VITOR PEREIRA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado LÍVIA DE OLIVEIRA DE SOUZA, brasileira, técnica de enfermagem, portador(a) da
Carteira de Identidade n° MG-18.811.614, inscrito(a) no CPF sob o n° 124.808.446-25, residente e
domiciliado(a)  à  rua  Jorge  Luiz  de  Miranda  Bastos, n° 25, São Luiz,  na  cidade  de  Santana  da
Vargem/MG, CEP 37195-000, doravante denominado CONTRATADA ajustam e acordam entre si
a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 074/2024,
que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de
profissionais TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
074/2024 até o dia  30/06/2025 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

LÍVIA DE OLIVEIRA DE SOUZA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  MARCIA  MARIA  DA  SILVA  OLIVEIRA  DE  SOUZA,  brasileira,  técnica  de
enfermagem, portador(a) da Carteira de Identidade n° MG-5.496.762, inscrito(a) no CPF sob o n°
524.882.336-68, residente e domiciliado(a) à rua José Venâncio Miranda, n° 282, São Luiz, na cidade de
Santana  da  Vargem/MG,  CEP  37195-000,  doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e
acordam entre si a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato
Nº  024/2024,  que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o
CREDENCIAMENTO de profissionais TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS
Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
024/2024 até o dia  30/06/2025 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

MARCIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA DE
SOUZA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  MARIA  CLARA  DE  SOUZA  NOGUEIRA,  brasileira,  técnica  de  enfermagem,
portador(a) da Carteira de Identidade n° MG-19.690.317, inscrito(a) no CPF sob o n° 127.827.096-
58, residente e domiciliado(a) à rua Juca Francisco, n° 101, São Domingos, na cidade de Santana da
Vargem/MG, CEP 37195-000, doravante denominado CONTRATADA ajustam e acordam entre si
a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 009/2024,
que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de
profissionais TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
009/2024 até o dia  30/06/2025 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA CLARA DE SOUZA NOGUEIRA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  PAULA VANESSA MAIA DE FIGUEIREDO,  brasileira,  técnica  de  enfermagem,
portador(a) da Carteira de Identidade n° MG-16.361.640, inscrito(a) no CPF sob o n° 341.242.078-
67, residente e domiciliado(a) à rua Juca Francisco, n° 260, São Domingos, na cidade de Santana da
Vargem/MG, CEP 37195-000, doravante denominado CONTRATADA ajustam e acordam entre si
a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 028/2024,
que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de
profissionais TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
028/2024 até o dia  30/06/2025 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

PAULA VANESSA MAIA DE FIGUEIREDO

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado ROSEMARA ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, técnica de enfermagem,
portador(a) da Carteira de Identidade n° M-7.400.267, inscrito(a) no CPF sob o n° 008.602.416-70,
residente  e  domiciliado(a)  à  rua  Domingos  Vieira  Lima, n° 194, Centro,  na  cidade de  Santana da
Vargem/MG, CEP 37195-000, doravante denominado CONTRATADA ajustam e acordam entre si
a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 016/2024,
que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de
profissionais TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
016/2024 até o dia  30/06/2025 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

ROSEMARA ALVES FERREIRA DE
OLIVEIRA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado ROSEMEIRE APARECIDA VEIGA, brasileira, técnica de enfermagem, portador(a) da
Carteira de Identidade n° MG-18.332.894, inscrito(a) no CPF sob o n° 087.565.996-92, residente e
domiciliado(a) à rua José Venancio Miranda n° 435, São Luiz, na cidade de Santana da Vargem/MG, CEP
37195-000,  doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente
prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 003/2024, que tem por
objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
003/2024 até o dia  30/06/2025 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

ROSEMEIRE APARECIDA VEIGA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMOS ADITIVOS PROCESSO N° 175/2023 INEXIGIBILIDADE N° 76/2023

TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado  CAROL EVARISTO CARNEIRO,  brasileira, enfermeira, portador(a) da Carteira de
Identidade  RG  n°  MG-19.364.892,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  130.925.756-60  ,  residente  e
domiciliado(a) à rua José dos Santos Maganha, n°107, Centro, na cidade de Santana da Vargem/MG,
doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,
Processo  nº  175/2023,  Inexigibilidade  nº  76/2023,  Contrato  Nº  18/2024,  que  tem  por  objeto
“CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
18/2024  até  o  dia  30/06/2025 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

CAROL EVARISTO CARNEIRO

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado  CHRISTIANI DE SOUZA SILVA, brasileira, enfermeira, portador(a) da Carteira de
Identidade  RG  n°  MG  12570184,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  052.258.576-04  ,  residente  e
domiciliado(a) à Rua António Francisco da Silva, n° 485, bairro Centro, na cidade de Cristais/MG,
CEP 37.275-000,, doravante denominado  CONTRATADA ajustam e acordam entre si a presente
prorrogação, Processo nº 175/2023, Inexigibilidade nº 76/2023, Contrato Nº 41/2024, que tem por
objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
41/2024  até  o  dia  30/06/2025 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

CHRISTIANI DE SOUZA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  DAYANE  SILVA  DE  PAULA,  brasileira,  enfermeira,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  RG  n°  MG-20.127.492,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  136.028.936-42  ,  residente  e
domiciliado(a) à rua Domingos Vieira Lima, n°921, Centro, na cidade de Santana da Vargem/MG,
doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,
Processo  nº  175/2023,  Inexigibilidade  nº  76/2023,  Contrato  Nº  13/2024,  que  tem  por  objeto
“CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
13/2024  até  o  dia  30/06/2025 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

DAYANE SILVA DE PAULA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado GISLAINE CRISTIANE SILVA,  brasileira,  enfermeira,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  RG  n°  MG  13.443.995,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  060.953.696-65  ,  residente  e
domiciliado(a)  à  Rua  Maria  Luiza,  n°  88,  bairro  Sagrado  Coração  de  Jesus,  na  cidade  de  Boa
Esperança/MG, CEP 37.170-000, doravante denominado CONTRATADA ajustam e acordam entre
si a presente prorrogação, Processo nº 175/2023, Inexigibilidade nº 76/2023, Contrato Nº 66/2024,
que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de
profissionais  de  enfermagem  para  atendimento  na  UBS  Evaldo  Campos  Moura”,  mediante  as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
66/2024  até  o  dia  30/06/2025 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

GISLAINE CRISTIANE SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado MARIA GABRIELA DE MESQUITA PENHA, brasileira, enfermeira, portador(a) da
Carteira  de Identidade  RG  n°  MG-13.128.633  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  069.443.166-41  ,
residente  e  domiciliado(a)  à  rua  Nossa  Senhora  D’Ajuda,  n°1.398,  Centro,  na  cidade  de  Três
Pontas/MG,  doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente
prorrogação, Processo nº 175/2023, Inexigibilidade nº 76/2023, Contrato Nº 10/2024, que tem por
objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
10/2024  até  o  dia  30/06/2025 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA GABRIELA DE MESQUITA PENHA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO N° 01/2024 DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado REGIANE REIS SILVA FUNCHAL, brasileira, enfermeira, portador(a) da Carteira de
Identidade  RG  n°  MG-10.007.733,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  046.074.596-40  ,  residente  e
domiciliado(a) à rua Tiradentes, n°351, bairro Catumbi, na cidade de Três Pontas/MG, doravante
denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº
175/2023, Inexigibilidade nº 76/2023, Contrato Nº 25/2024, que tem por objeto “CHAMAMENTO
PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de profissionais de enfermagem para atendimento
na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
25/2024  até  o  dia  30/06/2025 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 12 de Dezembro de 2024.

JOSE ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

REGIANE REIS SILVA FUNCHAL

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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JURÍDICO

PORTARIA Nº. 203, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

“ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO EM

DESFAVOR  DA  EMPRESA  BARBARA  CRISTINA

MARTINS  DANTAS  EPP.,  INSCRITA  NO  CNPJ  Nº

32.032.538/0001-74”.

 Considerando a Deliberação do Exmo. Prefeito Municipal,  Sr.  José Elias Figueiredo,  no

protocolo de nº 2024.00804.000000183, encaminhada por meio do ofício nº 257/2024, que trata de

possível irregularidade documental em processo licitatório por parte da empresa.

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e,

em especial o artigo 79, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art.  1º -  Abertura  de  processo  administrativo  em  desfavor  da  empresa BARBARA

CRISTINA  MARTINS  DANTAS  EPP.,  INSCRITA  NO  CNPJ  Nº  32.032.538/0001-74,

localizada  na  Rua  Copérnico,  nº  162B,  Centro,  Montalvânia/MG,  por  indícios  de  possível

irregularidade documental  no Processo Licitatório nº.  103/2024,  Pregão Eletrônico nº.  028/2024,

referente a contratação de empresa fornecedora de acessórios, materiais de informática e suprimentos

de  impressoras  para  manutenção  dos  equipamentos  pertencentes  ao  Município  de  Santana  da

Vargem/MG, em razão da possível irregularidade documental em processo licitatório.

Art.2º. Os documentos citados no artigo 1º desta portaria deverão estar anexados aos autos

do processo. 

Art.3º.  A  comissão  de  Processo  Administrativo  poderá  praticar  todos  e  quaisquer  atos

necessários  ao  desempenho  de  sua  função,  inclusive  convocando,  caso  necessário,  servidores,

técnicos peritos para serem ouvidos. 
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Art.4º.  A  comissão  terá  prazo  de  até  180  dias  para  apresentar  o  seu  relatório  final,

prorrogável, justificadamente, por até 90 dias. 

Art.5º.  Notifiquem-se os membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo

para darem início aos trabalhos no prazo legal,  bem como os demais  envolvidos para  tomarem

conhecimento da presente portaria e dos atos dela decorrentes. 

Art.6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem (MG), 17 de dezembro de 2024.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Homologo  o  processo  nº  50//2024  DISPENSA nº31/2024  cujo  objeto  consiste  na  aquisição  de

persiana para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santana da Vargem , e ADJUDICO a

empresa  ADONAE  PEREIRA  SANTOS,  CNPJ  11.850.261/0001-17,  no  valor  R$1.360,00  (mil

trezentos e sessenta reais). 

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 06

4.4.90.52.00- Equipamentos e material permanente

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais -www.santanadavagem.mg.gov.br
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, 
validade jurídica e integridade.                                                                       Página   25 de   27    .

http://www.santanadavagem.mg.gov.br/


Lei Municipal Nº 1387                Edição: 1351    terça-feira, 17 de dezembro de 2024
Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Santana da Vargem, 17 de Dezembro de 2024

_________________________________

MARIA APARECIDA DE ARAÚJO REIS

Presidente de Câmara

 EXTRATO DE DISPENSA 

Extrato do Processo nº 50/2024- Dispensa 31/2024

Objeto:  Aquisição de persianas para as salas da Câmara Municipal de Santana da Vargem 

Contratado:  ADONAE PEREIRA SANTOS, CNPJ 11.850.261/0001-17

Valor: R$1.360,00 (mil trezentos e sessenta reais) 

Dotação orçamentária:

Fonte: 1.000.000- REC ORD

Ficha 06

4.4.90.52.00- Equipamentos e material permanente

Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Santana da Vargem, 17  de Dezembro de 2024

_________________________________

MARIA APARECIDA DE ARAÚJO REIS

Presidente da Câmara 
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JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Conteudista Poder Legislativo: Maria Aparecida de Araújo Reis

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa 
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